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Das Panes JftjjKpAr
Contratante: Instituto de Gestdo o Humanltacflo - IGH 

CNPJ: U.8SB.S70/D00446

Contratado: Advice Consultoria em GestSo Empresarial LIDA 

CNPJ: 17,841.109/0001-54

DoObJeto:

Prntaçflo do serviço de auditoria interna com enfoque em gestio de riscos, conforme Anexo I • 

Proposta de preço.

4
Unidade:

Hospital de Urc6n'to 4* Aparecida de Gollnla • HUAPA, situada A Av. OJamamç, s/n* • St. Conde dos 

Arcos, Ap arccida de Go1dnia/G O, CE P.: 74.9 69-210

forma do pagamento:

Oia 20 (vinte) do mês subsequente ao Infdo da prestação d« sarvtcos;

Valor do contrato:

RS $5.714,00 <ci nq u e rua c d nco m» sete centos e q uatortu reais} jicba I e m 11 pared at d e RS S.064,90 

(dncomü e sessenta e quatro reais e nowta centavos}

Vlfêncla:

01/10/2019 c 01/10/2020

«v..i Trmle<KO8rnpei. \2^ • Sala ngr Caminhod.is Árvores. Sntvador . tA CEP4iH?0.774 Tntefonn (7Tr3277-Oâ
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0 Instituto dt G«tio 9 Humanliação - IGH, Wt/Mt n» U.8S0.S7O/DOOA-86, com sedo t Ruo Dono 

Nequlta c/ CSo torto*, s/n» Od. 08, Lt. 18-19, C-iO. Jordlm rpiQrj». Aporecidâ de GolOnlo/GO CEP.: 

74.968-121, repretenudo neste ato peto Dr. Pauto Brito Bittencourt, Superintendente Administrador e

Advoga do, porudor do doeu mento de id entidade s«d n* 03.6*2. lSS*07,emlt/d opor SSP/BA,b\scmono

CPf/MF sob o n* 457,702.205-20, domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e 

Advice Consultoria em GcstJo Empresarial ITDA, pessoa (urídfea de direito privado, Inscrito noCNPJ/Mf 

sob o n* 17.841.109/0001*$4. com sede I Av. Tancrcdo Neves, n* 620, fdíf. Mundo Plata. $* Andar, $1. 

503, Caminho das Árvores, SaVador/BA, CEP.: 41,820*020, representado neste ato pelo Sr. Etde Santos 

Oliveira, CPF 988.315.265-53, doravante denominado Contratado, celebram o presente Contrato n* 

3719/2019* AP A, mediante as diusulas econdicftes a seguir ajustadas:

#

CLÁUSULA PRIMEIRA -DAS PREMISSAS

As seguintes dlsposicOes s8o premissas Influentes e substantiab do presente instrumento:

|1> O Contratante, mediante contrato de testflo n* 096/2016, firmado Junto a Secretaria da Saúda do 

Estado de Golds, se figura prestadora da unldadeda saúde Indicada 4 dâusula segunda e necessita 

do presente objeto cont/itual, com vtsus > preservaedo da qualidade no atendimento prestado aos 

padentes;

f2* A presente contratação se efetuou por Ineligibilidade, conforme disposto no regulamento do 

Contratante;

63* O contratado, através das tratativas do presente instrumento, dedar* interesse em assistir o 

Contratante em suas necessidades;

CLÁUSULA SEGUNDA-00 OBJETO

O presente contrato tem como objeto a PrestaçJo do serviço de tudttorU Interna com enfoque em gesUo 
de riscos para assistir ao Hospital de Urgências de Aparecida de GoUnla • HUAPA, situada 4 Av. Diamante, / f 

s/n* • $t. Conde dos Arcos. Aparecida de GoISnla/GOACEf74,969*210. conforme Aneao i - proposta d/ .

Rua Predenco Simões. 125 • Sala 40*. Caminho dos Ái • BA CEP 4 1620*774 TeCcforvo: <71) 3277-08S0
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preço.

ClAUSUlA TERCEIRA - DO PRA20

O pretente contato ví|0Qr4 por 12 (doie) enue 01/10/2019 • 01/10/2020, idmldndO'ie * 

prorropçSo I critério do Contratante.

Pari|rafo Único: A prorrogação convatual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aflitivo devidamente 

assinado petas presentes partes.
\

OAU SU LA QUARTA - DO VALO R

Peta execuç3o do objeto do presente contrato, o Contratante pagara RS SS.? 14,00 {cinquenta e tínco mil 

setecentos c quatorze reals) global em 11 parcelas de R$ 5 064,90 (dnco mil e sessenta e quatro reais e 

noventa centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DO PAC AMENTO

O pagamento da fatura ocorrera no dia 20 fvtnte) do mB subsequente ao inteto da e>ecuç3o do presente 

objeto contratual, devendo a CONTRATADA apresentar, até o S* (quinto) dia útil do mB subsequente, 

nota fiscal acompanhada do relatório de evfdéndas e nota de faturamento, chancelados pela Diretoria 

Geral fla unidade.

I
fl* A Nota Fiscal devera ser acompanhada fie cenidfles que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em Smblto Federai, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das certidões 

que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS:

#

62* O Contratado compromete-se, no ato da emissSo da Nota Fiscal, a efetuar a devida rttençgo de 

Impostos, ta>a* e contribuições sociais, tais como t$$, P*$, COHNS, CSIL e IRPJ. ou dbpcnsa de 

retenção quando regime de trlbutaçõo diferendado, bem como empresas ootantei pelo simples 

nadonal, *tribotaç3o unificada*, ou sociedade unlproflssionai devidamente regulamentada, bem 

como qualquer outro previsto tm legisJaçTo vlbutória pátriA sob pena de Imediata suspcnsSo do

pagamento da (atura;
r

c
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*3’ Nm casos 6e a Se apresenta çflo dos documentos Estados no o anterior atd o dia 20 (v(nt«)

de cada mfcj, o pagamento passari automatlcamento para 10 <dct> dias após a apresentação dos 

documentos omissos, não cabendo ao Contratado quafQuer acréscimo no valor, seja a que tltuTo

*©r:

O paiamento serd efetuado somente mediante crédito em coma bancéria de titularidade do 

Contratado, sendo vedada cmivvJode boletos;

#
ISt O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pe*o Contratante 

integram o patrimônio doía) Estado de Gotts. ratSo pela qual, o Contratante nio serA responsAvel 

pela quitação de faturas emitidas após eventual rescisão d o contrato Indicado na efAusufa primeira, 

parágrafo primeiro, do presente Instrumento, devendo o Contratado promover a 

cobrança/e*ecuç9o proprietário do referido patrimônio, ou de qualquer outro que venha assumir 

a gestJo da unidade de saude cm questJo;

*6* O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso em 

pagamento de fatura por prato não superior a 60 (sessenta) dias;

*7» Para fins de faturamento serA observada datado efetivo Inldo da e«ecução do objeto.

I )
*3* Cm atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante aprovado 

pelo Estado de Goiás, o Contratado comprometera a emitir a fatura, ou congêneres, constando 

expressam ente o número do contrato de gestão, presente no $1*' QAusuta primeira, bem como 

respectivo termo aditivo vigente.

CLÁUSULA SEXTA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Caber* ao Contratado, denue out/as obrigações fcgab e consumes do presente contrato:

») Cumprir rigorotamente os termos d» proposU com«rtl«l apresentada, presente na quaBdaúe de 

AncxO I; / r

Rua Frederico Simões. 125* Sela 401. Caminho das Anmrcs/'Satv r • BA CEP 41820*774 Telefone: (71) 3277.
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b) PermlUr c («dtlur 9 InspeçSo dot serviços, presundo tod«3 os hformiçAes e apresenundo todos os 

doeumoftios oue lhe forem solldtados;

<) Disponlbllltar profissionais devida mente treinados* Identificados para a o«ecvçSo dos serviços;

d) Realliar Junto aos drgta competentes, os registros nttcsiJrlos ^ c«ecvçJo dos serviços objeto do 

presente contraio;

e) Manter todos os empregados que prestam serviços com 0 esQuema de Imwndaçfle completo, 

segundo normas regulementadoras do Ministério do Trabalho c normas da CGH da unidade;

H Comunicar ao Contratante sobre a eventual eaUtfintía de problemas que possam Interferir no 

andamento dos serviços cont/atados;

l) Assumir exclusiva mente a responsabilidade pela mamitcnçgo da regularidade de documentos 

perante as esferas federal, Estadual e Munldpal. devendo pagar, nos respectivos vencimentos, os 

tributos e encargos, Incidentes ou que venham a Incidir, direta ou indireta mente, sobre a presuçfto 

do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de Imediato, certidtes de regularidade 

fiscal, trabalhista e previdendária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob pena de suspensSo 

do pagamento decorrente das obrlgaçdes contratuais;

h} Observar ç farcr cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, respondendo 

intcgralmente P®f quaisquer prejufeos ocasionados a pacientes e ao Contratanto peta Inobscrvjnda 

dessas obrigaçBes;

I) Responder, cndustvamente, pdas açôcs c omlssdes de seus empregados e prepostos, Indenizando 

pacientes e 0 Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados durante 0 período de 

vigência do presente contrato;

j) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços oecuttdcs, providenciando 

sua Imediata correçSo, sem gnus para O Contratante;

à) Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, tíisdpDna 

e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentor para as regras de cortesia no 

local onde serflo executados os serviços;

li Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência do erros, Impe rida prbpria ou de auxiliares que estejam 

sob sua responsabilidade, bem como ressarcir 0 equValente a todos os danos decorrentes de 

oaraHsjçgo ou InurrupçJo dos icrvíços coruatadw, eiceto quando Uto ocorrer per ealgénd» do 

Contratanta ou ainda por caso fortuito ou forp maior, circunstâncias que devergo ser comunicadas 

imediatamente apds a sua ocorrência; fN,

* 1

Rua fredcnco Símôcs. 125 • $otn 40t. CamiitKo das Aivonn, Satvaodr • BA CEP <*020*774 Telefone; (71) 3277*0o50
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m) 0 Ccrurataflo se compromete, no oto d» emlsdo 0* Nota Rscal, • efetuar a devida retencEo de 

impostos, uos e comribuiçíes iodais, tais como l$$, PIS. COFJNS. CSLl e IBPJ. ou dispensa de 

retendo Quando regime de tHPutaçEo diferenciado, bem como empresas optantes pdo simples 

nadonal. 'tributacEo unificada*, ou sociedade unlproflsslonal devidamente re|utamentada. Pem 

como Qualquer ouvo previsto em lefbtaçâo tributaria pitria. sob pena de imediata suspensSo do 

pagamento da fatura.

n) 0 Contratado declara ser única e exdusivamcme rosponsM por quabqucr obrigações denature» drel 

trabaEústa. proridendiriaesodaLQue sejam ou venham a ser relacionado*, direta ou Indiretamente, 

aos profissionais a serviço do presente cont/ato, desde Que contratados pdo Contratado.
«

CLÁUSULA SCUM A - OAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Caberá ao Contratante. As suas expenses, dentre outras obrigações legais e ou constantes do presente

contrato:

a) Remunerar o Contratado, na forma estabefedda nas Gáusutas Quarta e Quinta;

b) Promover as facilidades necessárias para o Uvre acesso dos profissionais do Contratado As suas

Instalações, se necessário, desde quando devidamente Identificados;

CLÁUSULA OITAVA - OAS MULTAS
I i

O náo cumprimento das dáusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais cont/stuals, nas 

norma* de segurança higiene e medidna do trabalho, bem como nas normas de segurança patrimonial, 

gerarA multa de 2% {doh por cento) sobre o valor global do cont/ato, conforme disposições a seguir:

#1> As multas sâo cumulativas, nJo podendo ultrapassar a 20% (vinte por cerno) do valor global do

contrato.

(2* As multas scrAo cobradas por ocaslJo do pagamento da primeira fatura que for apresentada apòs 

sua aplkaçAp.

r

Rua fredcnco Sim6ev I2S • 4OS. Cnrtunho <ia« Árvom. l**utOt • OA CEP 41820-774 retcfoiw: <7)1 3277
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As pqfulltfadcs estabeFeclâss nesta clluwla «So c*tlucm qualquer cwuas previsus nesse 

convito, n» Oiusul» dWmj (eredre. nos normas de Sogurarça induivIaL Higiene e Medldna do 

Trabalho e Normas de Segurança PatHmonUL bem como a responublBdade da Contratada por 

perdas e danos que causar a Contratante em eonseqtiftntía de inadtmptemento das diusutas 

pactuadas.

CUUSULA NONA - OA PARAUSAÇÃO 00$ SERVIÇOS

Na hipótese de ocorrer paralfcaçSo dos services do Contratado, fica autoritado ao Contratante a 

cont/auçJo do outra prestadora de serviços para reailiaçSo do objeto contratual paralisado, desde que 

0 Contratado seja notificado para regularhar » prestaflo de serviços e nio a faça em até 2* (vinte e 
quatro) horas.

11* 0 disposto no caput «5o se aplica na hipótese de inadlmplemento do Contratante por mais de

60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA • DO RESSARCIMENTO

0 Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir decorrentes

de:

a) Reconhecimento judicial de Indenuaçâo administrativa ou reconhecimento judicial de titularidade 

de vinculo empregando de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o Contratante; 

Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou suòsidiaricdade do Contratante no 

cumprimento das obrigações prevldendárias e/ou fiscais do Contratado; 

indenitaçflo. inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

Instltudonals, causados pelo Contratado ou seus propostos ou prestadores de serviços na 

eiecuçao de suas athridades;

tndeniraçgo, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao melo ambiente e 

emissõo de agentes potuldores causados peto Contratado ou seus propostos ou prestadores de 

serviço, seja por açflo ou omísslo;

b)

c)

d)

r
Rua froderico Simões. I7S • SnL> 401. Giminhodas Arvores.\2Krnci^r • 0a CEO 4 «820*774 Tfeiefone' (7D3277*1 SO
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«I mtfcniuçJo pela necetsldatfe de eom/ataçJp de outra «mprcu para a eiecuçao do objeto previsto 

no presente cont/ato Rue tentie deUado dc ser eiecutado em lace de paralisação das atMdades 

do Contratado, ressaVada a hlpdtese Indicada no $2* da diusuia nona.

Parijrafo único: Os valores em questão do reconhecidos dcsdo ji como devidos, líquidos e certos e 

passíveis de execute judicial para ressardmento ao Contratante;

CLÁUSULA OÉCtMA-PRIMEIRA - DA $UBCONTHATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA.

NJo t permitido ao Contratado subcontratar os serviços oca pactuados, bem como utilizar pessoas que 

não sejam seus profissionais.

U' O Co ntratad o n So pode ri transferir ou ced er, no tod o ou em pa rte, os s erviços contratados, salvo 

com autortjaçlo prévia por escrito do Contratante, reguiando^se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços ji prestados ou a prestar.

§2» o Contratado n5o poderS ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em parte, os 

créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente cont/ato, saVo com 

autorização prévia e por escrito do Contratante.

Constart, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opbe ao CessionSHo dos 

créditos as e>ceç6ei que lhe competirem, mencionandO'Se. expressamente que os pagamentos 

ao cesiionirio estarSo condicionados ao preenchimento pda cedente de todas as suas 

obrigaçées contratuais.

Caso o Contratado Infrinja quaisquer das disposiçéei acima, fica rí obrigado a indenizar pelos 

danos materiais e/ou morais causados ao Contratante.

CLÁUSULA DÍCIMA>5EGUNDA • DA RETENÇÃO

OCcnt/aunte poderá reter:

a) Em 20K (vinte por cento) da fatura mensal como garantia, na hlpétese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço Inabeíbitía pelo Contratado, IncfuIndO'Se também
r

Rua Fceoorico S^mòcs, t 25 * Sola 401, CAmsuho cíns Ãivorqs, \;NA«or RA CE*h d 182D-774 THefone: <70 3277.0B5'
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as mulos contratuais t ficalsfluer outros valores que porventura seja derido pelo 

CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuftos provocados pelo CONTRATADA e ou seus empresados.

Em 30% (trínta por cento) da (atura final, como lerantia, na hlpdtne de infraçJo 

contratual c/ou prcstaçJo de serviço inadequada pelo Contratado. Inchando** 

Igujlmente as multas contratuais e qualsqucrout/os valorei que porventura seja devido 

pelo Contratado em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuftos provocados peto Contratado e ou seus empregados.

A(s) fatura(s) em sua totalidade, na hlpdtese de nlo pagamento dos sattrlos dos 

empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente liberando 

os valores retidos na Mpòtesede adimelement© dos salários Ou acordo entre as partes.

Ais) faturais), na hlpdtcse de fledamaça©Tr?balhtsu, cm que o Contratante figure

responsive! principal. soUdiria ou subsidLiria. de empregados ou prestadores de serviço 

da Contratada, até o limite dos valores redamados na citada açJo. somente liberando os 

valores retidos na hipótese de e*ctusio da lide Ou acordo entre as partes.

Ais) (atura(s), na hlpdtese de açftes judiciais, em ©ue o Contratante figure como 

respoosivcl principal, solrdirla ou subsidiária, oriunda de fatos pratkados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores requeridos 

na citada aç)o, somente liberando os valores retidos na hlpOtese de eidusJo da lide ou 

acordo ent/eai partes.

Os impostos da nota. quando necessário e amparado por tel.

b)

c)

d|

e)

f)

Os valores retidos de acordo com as alíneas V e V serto liberados apOs a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas o quaisquer outros valores porventura 

devidos peto Contratado ao Contratante.

42* Os valores retidos nlo sofrerlo nenhum a crí* cimo. sendo liberados pelos valores hí$t6“Ces da 

retençgo.

Rescindido 0 contrato nos termos da Olusula DOdma-quInta, alínea 'a', perdo a CONTRATADA a 

favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder petas perdas e danos que 
resultarem da Inf raçlo ou prestação Inadequada do contrato/

*3*
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CLÁUSULA dEoMA-TÍRCEIRA - DA ANTICORRUPÇÂO

Na eiecuçSo do presente contrato é vedado partes e seus vinculados:

Prometer, oferecer ou dar, direta ou Indlretamcnte, vantigem Indevida a agente 

pútiUcoou 9 quem quer que sela, ou a terceira pessoa » ele retatíonada;

Criar, de medo fraudulento ou Irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato;

Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudiiento, de modificações ou 

prorrogações do presente Com/ato, sem aotcrbaçlo em lei, no ato convocatdrto da 

Udtaçõo pública Ou nos respectivos instrumentos contratuaH;

Manipular ou fraudar o equilíbrio econdmlco fínancelro do presente Contrato;

De quetQue> maneira fraudar o presente Contrato, assim como rcaUrar quaUquer ações 

ou omissões que constituam prltiea ilegal ou de cemrpçJo. nos termos da Lei n*. 

12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos apUOveis Tleis 

AntlcorrupçAo'1, aVids que nlo refadonadas com o presente Contrato:

a)

b)

c)

d)

e)

A Contratada deefara ter dônda que o custeio do presente contrato se dí única e cidusKamente 

através dos repasses realltados pela entidade pública ao passo que. TODOS os serviços a serem 

prestados 9 populaçJo deverõo ser total mente gratuitos, atendendo a política da untverialUaçlo 

do acesso 9 saúde, conforme dbposto na Lei n». 8.030/1990 e na Portaria n*. 1.601/2011.

Em decorrência da presento contrauçõo, sob qualquer blpõtese ou em qualquer sltuaçõo, n9o se 

presumlri a eventual e>lstftnela, ou se estabelecer* a presunçgo de qualquer vfncuio societário e 

ou empregatfdo, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenefário entre as partes, por sl, seus 

contratados, prepostos c ou empregados, e nlo scrip fladoras das obrigações e encargos 

trabalhistas e iodais uma da outra, cabendo a cada sodedade a exduilvidado e responsabilidade 

por tais obrigações, Inclusive nas esferas cMI e penai;

»2»

Ceda parta »«p enfio ri IndMdualmente por qualiquor perdas e danos, materiais Ou pessoais,»9'

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a sl vinculados, que /^

de responsabilidade e«efusiva e/venham a ser causados aos padentei ou terceiros, si

• aACHLÕ 1820-774 Tdcfonç: (71> 3277-6B50Rua Frotiericc $imões, 129 • Sala 40). Caminho das A/vorcs. Sahradi



$ GOVERNO
oecoiAsUI »-»0 Q* t —Jfl I

CONTRATO N* 3U9/20S9'APA CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE OESTAO E HUMANIZAÇAO - IGH E 
ADVICE CONSULTORIA EM GEST&O EMPRESARIAL 
LTDA

Indeicsivel d* pane culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e * parte

Inocente, nas hipóteses cop«« de configurar imperfcla, Imprudônda ou negligência, obrigando*

se, a parte cutpada a ressardr i outra pane inocente, se esta vier a ser acionada por açóo ou*
omlssJo da cutpada e causadora do dano.

A eventual tolerância a infracôc* 9 ouaipuer das dâuiutas deste Instrumento ou 0 n9o e^erc/do de 

ouaipucr direito nele prensto constituir* liberalidade, nSo implicando cm novacâo ou transaçAo 

de ouaipuer espóde.

clAusuia décima-quarta - DA extinçAo

O presente conuato poderá ser estlnto nas seguintes hipóteses:

o) Pelo Contratado, no curto da vlgênda inldal, comprometendo-se a conceder o avtso próvio de 30 

Itrlnta) dias ao Contratante.

b) 5o qualquer das partes ceder ou transferir 0 presente Instrumentoa terceiros, semaprévia anufincl» 

da outra parte, por escrito;

<) Se qualquer das partes se tomar eemprovadomente Insolvente, requerer recuperação Judicial ou 

extrajudicial ou autofalènda, ou tiver a sua falánda requerida ou decretada;

d) Odttr, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir Irregularmente, ctáusufas contratuais, 

prazos e espedficaçóes;

e) Também será causa de rescHAo motivada 0 Inadlmpiemento contratual por descwmprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que nlo seja sanado no 

prazo estabelecido em noilfkaçáo encaminhada nesse sentido pda parte lesada, preto esse nâo 

Inferior a 10 ide:) nem superiora 30 (trinta) dias.

f) Perda do direito de GestAo de unidade hospitalar pe*o Contratante.

g) Na supervenlêncla de caso fortuito, de força maior ou fato Impeditivo á consecuçAo dos objetivos 

sociais das partes, em razAo de tíecUAo Judicial du por ordem dos poderes públicos competentes, que 

inviabilizem a continuidade de oecuçAo dó presente contrato.

h) Por eidusVo critério fie conveniência e oportunidade fia Contratante, a qualquer tempo, mediante 

aviso prévio de 30 Oi*», sem que haja «pUcaçAo de multa ou pagamento de IndenlzaçAo de qualquer 

natureza.

#

r
*

P 4*820*774 Tetefone: <71 > 3277*0650Rua frfdcrico Simòe». 125 * Sala 401. Caminho das Arvores, Satvíriqr •
«1.
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Pará|rafo Único: Em qualquer das hipóteses do encerramento do presente contrato será obripçSo 

comum ás parto a rca^raçJo da devida prestai3o dc contas, no prato má*lmo de SO {trinta} dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos ((ticos o financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneraçáo correspondente aos serviço* 

efetivamente atá aí prestados, nlo obstante o encerramento do Contrato.

CLÁUSULA OtaMA-QUINTA - DO FORO

fica eleito o (oro da Comarca de Gciánia como o único competente para o eiercfdo e cumprimento dos 

direitos e obrlgaçbet decorrentes do prescntelnstrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros domiclDos.

E. por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duásj vias de 

Igual teor e forma para que se produiam seus efeitos jurídicos e (egals.

Goíánla,01 de outubro de 2019

r
sOjlvcIra

Advice ConsvKoril erf Gestao^mpresarial 

' LTDA

Of. Paulo Brito Bittencourt Tilld
Instituto do GcstJo e HumantracJo • tGH 

Contratante
#

Contratada
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Anexo I - Proposta de Preço

TOMBO ^/(Vh
VISTO
DATA i \L

k.
^ADVICE GROUP

/ tí
pmt ■ fcmmt»

Auditoria Interna tom Eaíoquc cm GcstSo da Rruos

í :ii'
Mt 4
'• » • >■<! 
k ^ «•«

HUAPA • Hospital dc Urjêndai d« 
Apjr«ída de Colônia

rtn

"1A0VIC6 OROUPSaWaOe*. t oc MUfròr««« 2Qte

«Ma WOM»'b\OJ iwta «• Oocte « Humardr^J» *»

S' Supiafflo

(«Mc .>*<
amaPmaoeSwinor

tmeft e prvf» «e wOmtt«f I i&tót&o 4» US*k. A«hU «rOOOU* pwa 0* anfrulMuU
Oe AudltefU tnc»m* «yn toct tm OnUode Ihce» pv« o HotpKM d» fairvo» «r GcaMA.
lano» M*o WjTHvta d* Gnda a Kiyn«rv;*c2o fVUAO» / iC ►<)

AfftfOKcmov • OMfiuftttMt d* waKMarPo nu •'•poiU «t preAtuonak • «uma
t«4*nfW# ompreiTMUdDi r» unUdO d« nw|u rir o «Mm «trndlfn«fUft d»t netcttJdMin « e««tuihn 
do X UAM / iCn «huMo • eu? pr^ata.

»nm*iK«ftd* k Mdfa Akdoticlo d* VA*v 0»? ndaxdnvmn adMtnih «m w fltMen
k^aionei

ACMarCAP WITQ i tALMCIS AU1 itDA

9
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Prazo e Condições Comerciais
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Objetivo e Escopo do Projeto
Ofr^tira
CvnMmde m 4» AémmuH* (to huam / «C». ♦ dnte prc^v
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pecentf*
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Forma de Atuação
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Forma de Atuação
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Organização do Projeto
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|igh Instltot&to 
Gestão « 
Humanliação

I
SOLICITAÇÃO DE CONTRATO

Fornecedor: AdviceConsultorio em Gestlo Empresarial LIDA 

Modalidade de contratação: Inexigibilidade 

Início: 01/10/2019 

Prazo de Vigência: 12 meses

Valor: ft$ SS.714,00 (global) em 11 parcelas, com faturamento a partir de novembro

À Gerência de Contratos,

Pelo presente ofício, solicitamos a contrataçlo da empresa supracitada, referente à(ao) prestação do 

serviço de auditoria Interna com enfoque em gestão de riscos para assistir à{ao) Hospital de Urgências 

de Aparecida de Goiânia - HUAPA.

Goiânia, 01 de outubro úe 2019.

Atenciosa mente.

SigevaldW 
Diretor Administra

na
tivo Corporativo
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Proposta para a Prestação de Serviços Profissionais

Auditoria Interna com Enfoque em Gestão de Riscos
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ADVICE GROUPSalvador, 1 de setembro de 2019

Ad»jw CivnsuSiktcíin:))) Ociiáo Tniprcsfiital Ltdí 
:\v. J'ajjcredo Neves Numerm i^fl.
Salas 5^1 a ?Ü4. Cammlio das Arvore*.
41180-5:0 
Sulvjdor Oa

Instituto de Gestão e Humanizaçâo

Sr Sigevaldo Santana

Tckibnc 1711303 .*-7^03 
\sM\v advic^GiOup com l'r

Prezado Senhor:

Temos o prazer de submeter à apreciação de V.Sas. nossa proposta para prestação de serviços profissionais 
de Auditoria Interna com foco em Gestão de Riscos para o Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia, 
gerido pelo Instituto dè Gestão e Humanizaçâo ("HUAPA / lGf-T)

Agradecemos a oportunidade de apresentar-lhes esta proposta de serviços profissionais e estamos 
totalmente comprometidos no sentido de assegurar o pleno atendimento das necessidades e expectativas 
do HUAPA / IGH quanto a este projeto.

Permanecendo è inteira disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 
necessários, subscrevemo*nos

Atenciosamente,

ADVICE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LIDA

Victor Leal 
Sócio
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Prazo e Condições Comerciais

Prazo
0 trabalho terá duração de S semanas.

Condições Comerciais

Considerando o escopo e a abrangência dos trabalhos descritos nesta proposta de prestação de serviços, 
estimamos as seguintes condições comerciais:

• Auditoria interna:
o RS 55.714,00 (cinquenta e cinco mil setecentos e quatorze Reais), faturados em 11 parcelas, 

sendo a primeira parcela faturada em novembro de 2019 e as demais a cada 30 dias.

Horas extras serão limitadas a 2 horas por dia, em um total máximo de 10 horas por semana. A execução de 
trabalho aos sábados, domingo, em feriados, ou em horários noturnos deverá ser previamente e 
formal mente acorda entre a Advice e o HUAPA / IGH.

Os honorários apresentados iá contemplam os impostos e contribuições devidos sobre os valores faturados.

Despesas de viagem e de deslocamento são de responsabilidade do HUAPA /'IGH e deverão ser 
reembolsadas integralmente à Advice por meio de nota de débito.

■ HY
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Objetivo e Escopo do Projeto

Objetivo
Considerando as necessidades e expectativas da Administração do HüAPA / IGH, o objetivo desse projeto 
consiste na realização de uma auditoria interna, visando assegurar que:

^ As transações ocorridas devem ser integralmente registradas e 
JP controladas

Integridade das 
Transações

Volidodc
(Veracidade) ^ As transações registradas são verdadeiras

^ Os recursos são alocados de forma otimizada, maximizando 
p receitas, mantendo os custos e desembolsos em níveis adequadosEconomicidade

^ As transações sao registradas de forma correta e refletem de fato 
o ocorrido

Etrat«dâo

Confiabilidade das 
Operações

A tomada de decisão se baseia em informações confiáveis e 
W fidedignas

As transações ocorrem e sao registradas dentro dos padrões 
bb. exigidos por leis e normas vigentes no país e aplicáveis ao HUAPA 
y l IGH

Compliance

i
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Objetivo e Escopo do Projeto

ESCOPO

Os seguintes processos serão analisados durante a Auditoria Interna:

a) AVALIAÇÃO OE TERCEIROS
* Realizar análise reputacional e de regularidade dos fornecedores e prestadores de serviços 

o Avaliação do perfil
o Regularidade (fiscal, prevídenciária, trabalhista e financeira) 
o Reputação e integridade (mídia negativa e tribunais) 
o Presença em listas de restrição, tais como: C£i$, CNEP, COAF, CEPIM

b) TREINAMENTO SOBRE O PROGRAMA DE INTEGRIDADE *•
• Sessõès de treinamento e sensibilização dos funcionários quanto aos elementos do Programa de Integridade do IGH e 

aspectos da Lei 12.846/2013.

e} HONORÁRIOS MÉDICOS E EQUIPE MULTl
• Revisão dos valores pagos a prestadores de serviços médicos e assistenciais, considerando: 

o Escala realizada vs desembolsos 
o Des e m b ol sos vs. Va I ores d efi n idos nos contratos

d) REGISTRO DE NOTAS FISCAIS
• Revisão de do Processo de recebimento e registo de notas fiscais de fornecedores e prestadores de serviços, 

considerando:*
o Revisão do fluxo de Informações
o Definição dos controles e automações necessárias para o aprimoramento 
o Elaboração de um caderno de requisitos para controles em sistemas 
o Acompanhamento da implementação dos requisitos e recomendações

502019 Advice Group
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Forma de Atuação

1 PLANEJAMENTO
• Estruturação de cronograma e priorização de visitas.

• Identificar processos relevantes.

• Elaborar Programa de Trabalho,

2 EXECUÇÃO
• Analisar as práticas na unidade/matriz vs. normas definidas pela Administração do HUAPA /

tGH

• Realizar os testes de auditoria, podendo abranger 100% da base de dados do processo 
envolvido, por meio da utilização de ferramentas informatizadas de análise de informações.

« Analisar a estrutura de controles em operação, avaliando a sua eficácia na minimização dos 
riscos mapeados.

^ RECOMENDAÇÕES

« Elaborar recomendações de controle para eliminação das falhas identificadas e consequente 
minimização dos riscos.

• Elaborar plano de açãof sugerindo prazos, responsáveis e cronograma formal de implantação

/^FOUOW UP DAS RECOMENDAÇÕES

• Verificação da correta implementação das melhorias definidas no Plano de Ação. ■

©2010 Adoçe Group 6
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Forma de Atuação

Programo de Trabalho
hucrkWi PrKfdlmtntM

fotu
Adido*-*! Noturno:
•I VfrifiC* it qmt> itcete tdWont' ndtumo tr«b«ih« dc 22h ii Sh.
B) CW* ca>i o» 0rdfhil»uH4ue >e«e«en «dlden»! notv^o em peicentual «dmt de
20H VertAcara Acorde* («fctívoi
0 Veftflcar m o •dJdenjiottume eui tcnddaiesMo tcmetut tobie u honvetakameMt 
natumo «ontafmt crlierto.

OMemçSo: A hort netunu tem &2 mdMtM 130 wtunòot de dur^çlo.

RwHv oí cikvfe» doidtmtH dent fido cencediO»dt xordo com crltédoi o*é-eTttBeltddo» 
como d*c4mtfuet dt todnowWo», anu****, (ratinc*(kf *u.

Execução de Testes
Froquèncla do ContiotaHatureu do Controlo Tamanho do Amosua I*)

Manual 41 Htrfõ
Manual 2 -flomanal^T 1

lr Manual AáDUÍV].
Manual ãManaftl

^.IrtueiUaij 
-8am—trail

f Mapual, 1'Manual Ba
Manual! Aruall ae.QULLlneh(*s*» if Manual * 38

AutomaUsado .Uma atMAntlo para cada comrt*a automaiOado(£» ratm—oAo)
H SemdaavQpbnaMdo

Tomamos» arcan n raapacar a haajMv» docoromia eo Mrtoo arMaasx titadi a Saiarao».
caaiiMvaOw 7
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Forma de Atuação

Execução de Testes (continuação)

c;

RISCOS ESPECÍFICOS OO PROCESSO-

Qaulflcação 
resultante da 

análise 
combinada de 

Impacto vs. 
Vulnerabilidade

\t Con trata ç3o d c s e rvtço s em cond IçÔes desfa vo rá ve is

Pagamentos por serviços não prestados ou em n3o*conformidade com as clausulas 
contratuais.

Manutenção de funcionários com atributos não alinhados às suas funções 
^ (salários, insalu br idade e periculosidade).

C3»l>A9<c*0«« 8
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Forma de Atuação

Execução de Testes (continuação}

4

PieinLíi.'
SahjirB'*»»® Ca»t'k<KB«n»u» C»*'**ò ii-* f»»»

l»Kl'>l(ii.04 kU*a )u^K*0

K3J. Defintfic4*fOAlr¥K« «a ccssciam Oeali'oii.ei& ~= mui
§Qd. ftcsiic«Mhbd«l« avtmnpQMltihdM* tnc^iwbiciteJesiufftoaAeena, dei'U> • nattcú 4e uontB «s dce^sias» 

tofíiafd* «rpMu «miMWiriiUi «w« i Coap—«j»« d» fluatmtlc de cc^Batiai

BÜ RacaDieMine iuc<me4t imteUM «vitra rtía«wi«»efMwif(«i»4« e MMb ,i: iu*u
jiii|i) UpclKA WíS(IIU*-lvt RNOai«A4K9'«

AC.tO U«d>tb fcnul«« «mí» 
ptíw feinacMnn. pi1 timtIt m 
4M€lll^3l*3. \WTfeaj>Jo WH
• 0«<tlaescúbntoiilú d£T*joi«AnU;Íou 
é>6jDjÍo ua COTTtrsLB.
• EbfBa fiawct4c««( ptnanflo jff.ic®* sp» 
evuaasUD 0o<cc1ntr;

• ?cmc«dí«n ndj wbcottnuado 
(«IsinmKM

0 Nb U aoi OealkMStt 4m m1a«i 
wn^vu ep«^illo»o<lJev■1e•x•• vu 
«•■Krinai ueMcutlo 4u ma>«o* prtrt»úí« 
p*kj tna*í «Ííríi.
£• er-'j*) Mtcc0t>itM d« «írufifleí pm*«o9o» 
(eiliuflco onnapMtiiv' ímRW<kM. Coi 

iMfnciiMrcoasde •edtfla e 
n\ afe Ooi raUno wbtMo* voa» «WM6M 
•iiltMdM • ptodiSM liqaãndoj, «ais Mao 
4(N*aigMuia(«raio(\UMUooBwd«o idifi&Mo* 
«• C0QBV0
ValeftaialUffM ttíTbJc» gagr^oa 4$ 
t it tamfn * de i inptX'**! raniar m
p«|Bnni itaUMU a«f<Mfaa (wuetdoRi 
«»(Uetfak. Pan, Apijl • 
Soaaa^ quanW • p«íWtoi.a • (CmÇ(9

Defloir reeoa ít aodtffo p«LB geswi r»*pcase.ti 
p«i« Mam*. 4» WMf« p«o*a*» foi tamxM, •
•utcnatte Oopi|BDniB OdwoM 4eoMi;4oda«t**tg 
►rempoo>*4» ma t roa fuek it amau

Ajium t p9MÍB3uU« 4b Jubt. oS< s SefruMoU w «ig»—« pva 
Is^j^e;R|Btio4gmr*(4n> MSlende c< WjtM < p*f*> 
ieJBf»uw«»^Í9C'bloqe»«JBt (U 
teçiB (provado*.

rapcBvai e(4<(M*

?irt oj (mm *■ que a«u«a 4An|todOi «nb« ( (Mdiffe 
dn'«|OTU du prnir» «e <o(iiiiu, sBaec* à
■edifia pan i QfOMtte dc «IfidMiaprtúi.

VUe 4MâÍkaatoieP4.|4,i«<<* *8. RootlrMo* 
4m TaMi".

AC.^1 Acanpí"hawr« TGcn»o1 OM oflBnai 
f^w» nftresw * Fraud*** d* wr^o*
• Eu|rwt« •» «OrMeR A eosviwle 4u 
riiiPa ■aparai 4»4«6<toi « ofliute* 
«aoAipaio. iMáiui.
- fdmçlj dtmWiMr 4c«o<M(K,UÍ(<e<iio

O .^ix idide do coam* alc B4d4. [oOoo 0 oscttCoofciseDio trail dot uAsioi fiicais m 
flofociot^s oaao fenecada

Rm$S> Pefioir rotua * nspouVrai paa 0
•teapUAKiViteiSOaod W pmuAmde cempu, 
ceondenads.
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Forma de Atuação

Execução de Testes (continuação)

H COhmA&CAlXAA&âfcKfcATrVd « lUAâi •» CM«f •**•*« MtftMiniMniteMpmruIttáu
A ftaua a» «Ot •> aãu* • pp i u± u ce Tia Baascn ei
Cnscta. b^Bom i *• urt» l* uUa s* «na», wttesn w •

irm*

A da âmta vbs anaüa k nia apnhi Sana Uatrai
fu i itísaáí^ui cuaafuj áMcua, c^ade da IM» pw—»»i ^uw

Hipn«sdt

ictngHattdalÉft^tndMtM drB4> ■«■MfiwBaB(
«t 2m • M V» ta (Mi M« ■■ cm» • Upon t**«( * A a*awÍB3É «i a^maum • m dftcei ntlBJda p» ^«iam

t* urdi * a*ta. uiB 
^ml*3nid*íaiÍJ« jau G*«^»u*»Uu<iio^*^, MSa-11' 3 aiQ d» 

nfKtiMM atfa fc cttw afesaoNB cawm «• «dvk

*j • «Mm* sab A^OcshA» «a 'S|j7—■— mM »

f+qmWTTW -líT»
í'1“-* .:0pgagia.I'«0M ou s mu 4 iff; )s lltu)•

r. jiU* imtj. 3^
í3T 1MJ

AJ<1 II

u /> MiJI AÜLTTTTTr

P hv<*— jJ4fI*
401 l «C»

i íh

^ n ST m sr^IT
«MH [♦ f,QWw4 n >:ul

A4II

K lUicautaaM, ala toMí rtia1 mi [onícso’* jmh ia ■■ua nlaa M Limjia
l■lllll■ !■ biIi ll|^^lll innifiiin iiiiiinii ii ‘i ninr i inmr-r -
ewiíf0 D» Wl 4»U®aaâ.£J*’*fl|* Owtm m» ptt l^apaJn 

<b^9 oddw U11 b) « « ampuoMii
h) Aprtj «a M ia Vl<

bM* pk C^bIm. Oi pi*« TaolaiM 1 «M Uttid UÚ* 6»l t* 
«oirúk.

3 —» Miiauwan. tem i«rif‘)« HfCsu S*««c

IWIB» o*

uni; da o»4B dopararas a •si teal *(mb1o temUmifttidHMeAMea» hnvn» alpau ho^Am da pas 
temao da C^BBa
cf[

»a<iC«a|i

ft«w l« I!
:\ip I** l>»^lm. a . a lsj lí ty^l »JI

1 n A
a a«a^| fr«f h M ^£UÉ

<y^t6 7m3
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Organização do Projeto

HUAPA/tGH
Comitft

Eiccuüvo * Apwvtro» produto* ítnabdd
projeto.

* To mi r deâtAes eitrattflcas 
ictaUvai eo projeto.

ComltA * Fomecerodbeaenjrnento
e*treté(leo/e*pecutKai«terem 
•tend ida i.

* Encorajar • comuntotã», 
pi rtWpaçio • motivar ot 
envoMdo* do traOatfto.

Estabelece r e * diretrizes tio bals • 
tere m tefulda > na execução 
tnbalhote. pormeiodo 
•compa rtha mento pe rlòd to em fase 
e*tretí|fca * prwta mente 
redefinida», tuefurar que tab 
diretrUes sejam cumprida».

Oretorb HUAPA /IOM 
SóClOA**»

Controlo de 
Qualidade

Executivo

SMÒAMe

• Atuar como mu III pOcadOr dos 
resultados do projeto para ua 
equipe.

* Participar at Ivamente na vaQdação 
e proposição de ajustes nas 
entrefis do projeto.

Assefvrer a adequada execvçlo dos 
trabalhos, provendo o nVtl 
necesslho de coordenação, 
supervisão. rwUio dos t/abaLho* 
efetuados e problemas especffKos, 
IdenUffcJdospeb Equipe de Campo, 
que venham surçlr durante o 
desenvolvimento dos tmbatftos.

Gerenciamento 
do ProjetoFadlltator Gerfnda

£cu*>eNUAPA
/•CH

Gmftw AtfMca 
CeSOr HUAfiA /fGM

* Dbponibttbar toda infraestAitura 
• Infomaçdes necessJrlapirao 
trabalho.

» Despensa bUbJMf pela intefmçJo 
Oat partes envoMdas.

* A|lr como faclfttador para sohiçlo 
de difleuUadrs encontradas no
OeserrvoWmemodaj atMdades 
do projeto.

* Contribuir nas entreps do 
projeto.

Executar todos os trabalhos de 
campo (levantamento de dados. 
enJBse e desenvoMmento de 
supstdeij. se|undo as dlretrir * * 
padrdes e os procedimentos ^ 
definidos pela Cedncla do Projeto.

■j^S
Equipe AdkoCroup

Equipo do 
Projeto

i AbCtor
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Produtos
i

-h Relatório, contemplando:
• Descrição detalhada e quantificação, guando aplicável, 

de todas as exceções/não conformidades identificadas na 
auditoria {resultado dos testes), levantando, quando 
aplicável, os valores a recuperar.

• Riscos relacionadas ao processo e seus subprocessos, 
com base na estrutura de controles vigente;

• Melhores práticas de controle para assegurar a 
minimização dos riscos e a integridade das transações 
dos processos e subprocessos foco da análise.

tSlirJ

ms

Plano de Ação contendo:
• Recomendações detalhadas, organizadas por área;
• Prazos;
• Recursos necessários
• Responsáveis pelas implementações;

T

i * i ig=aggp^^si
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"^ADVICE GROUP

Contatos
N Advice Consultoria em CestSo Empreseriel Itda. 

Av. i»ncrcdo Neves, no. 620, Edí. Mundo Meu, 
C] 601 a504,Salvado/-Ba 
CEP: 4)320-620 
?1 303J-7MI3

f

60c kQ
C*
C: vlçjl^jdvkei'oup.com. br

££fev.

www edvicesroup.com.b/
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/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

JUSTIFICATIVA

Assunto: Inexiqibilidade de processo seletivo. Contratação de serviços.

0 INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANI2AÇAO - IGH, assoc açào civil sem 

fins lucrativos; qualificada como Organização Social em Saúde, na qualidade de atual 
gestora do Contrato do Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia - HUAPA, 
Contrato de Gestão n° 096/2016, vem, por meio deste ato, apresentar justificativa à 

contratação da empresa ADVICE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, por 
meio de Inexigibilidade, para prestação de serviços, pelas razões que se seguem.

Inicialmente, ressalta-se que o Instituto de Gestão e Humanização é uma 

entidade sem fins lucrativos, qualificado como Organização Social, que presta serviços 

subsidiados por recursos públicos, SUS.

Sobre o assunto, esclarece-se que o IGH, por possuir natureza de Organização 

Social, seleciona os seus contratados, de regra, por meio de processo seletivo próprio. 
Por se tratar de entidade que não compõe a estrutura da Administração Pública Direta ou 

Indireta, não se submete ao regramento que obriga a realização de licitação pública. 
Assim, o processo seletivo, baseado em regramento próprio que respeita os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, é adequado e 

efetiva mente aplicado para selecionar seus contratados.
i

Nesse sentido, a Súmula n° 264 do Tribunal de Contas da União, emitida por 
meio do Acórdão n° 1.437, publicado em 03 de junho de 2011, dispõe:

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos 

com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente 

é cabívei quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de 

exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade

Hágna 1 d* 3



/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanlzação

insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação 

inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, 

da Lei no 8.666/93. (grifos nossos).

Portanto, a qualidade e singularidade necessária para a execução dos serviços 

resta clara, na medida em que não se pode auferir, mediante procedimento de 

licitação/processo seletivo a qualidade dos profissionais que irão atuar na prestação de 

serviços médicos, jurídicos, contábeis, de consultoria e de softwares de gestão.

Destarte, a capacidade de modo a promover a eficiência está diretamente 

associada à confiança do contratante, consorciado à singularidade e especialidade dos 

serviços contratados.

Tendo como viés critério objetivo, isto é, centrado no serviço que será 

executado, analogicamente, Marçal Justen Filho observa:

"(,..)É imperioso verificar se a atividade necessária à satisfação do 

interesse sob tutela estatal é compiexa ou simples, se pode ser 

reputada como atuação padrão e comum ou não. A natureza 

singular caracteriza-se como uma situação anômaia, incomum, 

impossível de ser enfrentada satisfatoriamente por todo e quaiquer 

profissional 'especializado'. Envolve os casos que demandam mais 

do que a simpies especialização, pois apresentam complexidades 

que impedem obtenção de solução satisfatória a partir da 

contratação de quaiquer profissional (ainda especializado)."

Em mesmo viés, leciona o jurista Adilson de Abreu Dallari de que se dá a 

singularidade do serviço "quando o fator determinante da contratação for o seu 

executante, isto é, quando não for indiferente ou irrelevante a pessoa, o grupo de 

pessoas ou a empresa executante".

Assevera ainda o aludido professor:

PàSíUm 2



/gh Instituto de 
Gestão e 

Humanização

"Em suma, a singularidade corponfica-se tendo em vista a 

viabilidade de o serviço, prestado por determinado profissional, 

satisfazer as peculiaridades do interesse público, envolvido no caso 

particular. Deve-se verificar se esse interesse público è peculiar, 

tendo em vista o valor econômico ou o bem jurídico em questão, ou 

se a tutela revela-se complexa, demandando serviços 

especializados. A especialidade do interesse público justifica a 

seleção com base em uma avaliação complexa, abrangendo 

critérios de natureza subjetiva. A Administração deverá apurar 

quais são os profissionais mais habilitados a atendê-la e, entre 

esses, optar por aquele cuja aptidão (para obter a mefhor solução 

possível) mais lhe inspire confiança, "(grifo nosso).

Regi5tre-se que o critério singularidade está direta mente associado à 

confiança no prestador de serviços, e ao bom uso dos recursos da saúde pública.

Portanto, resta clarividente a possibilidade da contratação em apreço, para 

prestação de serviços, por meio de In exigibilidade de processo seletivo.

Diante do exposto, entende-se por justificada a contratação, por meio de 

inexigibilidade, da empresa ADVICE CONSULORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.

Goiás/Go, 01 de outubro de 2014.

anlzação^Instituto de:áestaee"ffuma IGH
\
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legisl.-içâo CanalsPartidpc ServtíôsAcesso à informaçãoBRASIL

Receita Federai CERTIDÃO
I

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria Oa Receita Federal do Brest! 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNI AO

Nome: ADVICE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTD A 
CNPJ: 17.641.109/0001 *54

Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
idenlificado que vierem a ser apuradas, è certificado que:Ressalvado o direito de a 

responsabiHdade do sujeito passtvo acima

1 constam débitos administrados oela Secretaria da Receita Federal do Brasü (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 19 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

Dívida Ativa da Umão (DAU) na Procuradorla-Gerai da Faaonde2. não constam inscrições em 
Nacional (PGFN).

206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãoConforme disposto nos arts. 205 e 
negativa.

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas aimeas a 'd* do parágrafo único do an. 11 da Lei n* 8.212. de 24 de julho de 1991,

Esta 
todos os

está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nosA aceitação desta certidão 
endereços <nttp:/''rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuliamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n* 1,751. de 2/10/2014. 
EmiUda âs 15:43:15 do dia 17/04/2019 <nora e data de Brasília».
Valida aiõ 14/10/2019. ^
Codigo de controlo da certidão. £ FA F.48 3D.fi B39,0 DE C 
Qualquer rssura ou emendo invalidará este documento.

Consiihn gHI p,n >mpr«SSi»

http://www.pgfn.gov.br


ESTADO DEGOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CRÉDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIV! DA ATI VA - NEGATIVA 

NR.CERTIDÃO: N°22741149

IDENTIFICAÇÃO:

CNPJ
17.841.109/0001-54

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORM ADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Çgtidaovaíicia para a matriz e suas Miais):

NAO CONSTA DKHITO

. ». «. *, *. *. *’• »• *• »• •> *■ “i.*;.*:.1':.*:.*:.*

• . *, *.>r
. i >i. *.*.*. *

*. «. «. .. *. ». *. ». »•
*.«, *. *. *. #. »•

*,«. a«. «. i*. a
i., a. > *. *. ». •. *. »« •< a- ®*, », a. *, a. a

#. *. •. *. «. a.*.». *. «a, «. <, *. *. a. *. a. *. a^a. a.^. a 
a. 4. *. •». *a •

FUNDAM ENTO LEGAL:

Es!.i certidão c cvpedidfi nos termos do Píiragralb 2 do anigo I. combinado com a almca 'b' do inciso II do artigo 2. ambos da 
405/1999-üSr. de K> de de dc/embro dc 1999, altoada pclit IN nr. 82B.''2006-CSF, de 13 dc novembro de 20Q6 e 

constitui documento hábil para comprovar a regularidade iNcal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso 111 

doardgo 29 da Lei nr.8.666 dc 2) dejunhode 1993.

IN nr.

SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A a menti cidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: 
htt p :A;\vvvvv. sdaz.go. gov, br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica F.siaduti) inscrever na divida

COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SHR APURADOS.ativa e

EMITI DA VIA INTERNET*VALIDADOR: 5.555.499.564,940

HORA: 14:7:57:4LOCAL E DATA GOIAN1A. 3 SETEMBRO DE 2019SGTI-SF.FA/,:



PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito * CRC 
ROMS * Coordenadoria da Divida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 452.754/001-95 
CNPJ: 17.841.109/0001-54

ADVICE CONSULTORIA SM GESTÃO EMPRESARIAL LTD A - ME
Avenida Tancrcdo Neves, N° 620
EDIF; MUNDO RLAZA; ANDAR: 5; SALA: 503;
CAMINHO DAS ÁRVORES 
41820-020

Contribuinte:
Endereço:

Certifico que a inscrição acima está em situaçio regular, olé a presente data, 
«salvando o direito do Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem 
apuradas, conforme artigo 277, § 3'', da Lei 7.186/2006.

a ser

Emissão autorizada as 08:53:54 horas do dia 02/09/2019. 
Válida até dia 0U12/2019.

2143.452D.B29E.FE22.DF1D.1066.CDOO.OC8CCódigo de controle da certidão:

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefa2.salvador.ba.g0v.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utlliwindo 
o código de controle acima.

http://www.sefa2.salvador.ba.g0v.br


CâfJTA
CA IX A ECONOM !CA F6DSRA1

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

17.841.109/0001 <54

ADVICE CONSULT 6K GESTÃO EMPRESARIAL LTD

AVTANCREDO NEVES 1 / CAMINHO O AS ARVORES / SALVADOR/ 
BA / 41820*020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontre-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia úo Tempo dè 
Serviço • FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade;26/09/20l9 a 25/10/2019

Certificação Número: 2019092602290997719609

Informação obtida em 02/10/2019 08:32:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

http://www.calxa.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome? ADVICE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA
{MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.841.109/0001-54

CertidSo ne? 182097733/2019 
Expedição: 02/09/2019, ás 08:48:45
Validade: 28/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

ADVICE CONSULTORIA EM GBSTAO EMPRESARIAL LTDA 
(MATRIZ Z EILXAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

17.541.109/0001-54, sAo CONSTA d© Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.

Certi:ica-se que

642-A da Consolidação das Leis doCertidão emitida com base no art.
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, a 
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Certidão são de responsabilidade dosOs dados constantes desta 
Tribunais do Trabalho 
anteriores à data da sua

(dois) diase estão atualizados até 2
expedição.

relaçãoNo caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta 
autenticidade no

certidão condiciona-se à verificação de 
portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br).

sua

Internet 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores 
necessários a

Trabalhistas constam os dados
jurídicasidentificação das pessoas naturais e 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
condenatória transitada em julgado ou emestabelecidas em sentença

judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
a honorários, a custas, a

acordo s
recolhimentos previdenciários,

recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
Público do

emolumentos ou a 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

i * .

http://www.tst.jus.br

